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Estado do Rio de Janeiro  

Câmara Municipal de Duas Barras - RJ 

Poder Legislativo 

  

  

LEI N.º 928, DE 23 de Junho de 2008  

    

  

DENOMINA-SE RUA ANTÔNIO 

DE SOUZA TURQUE, 

PERPENDICULAR À RUA JÚLIO 

PROTHÁZIO THURLER , 

LOCALIZADA NO 

LOTEAMENTO CASTELO EM 

DUAS BARRAS 
 

    

Faço saber que a Câmara Municipal de Duas Barras, por seus representantes 

legais, aprovou, e eu sanciono a seguinte lei: 

  

Art. 1º - Fica denominada rua Antônio de Souza Turque, perpendicular à 

rua Júlio Protházio Thurler, localizada no Loteamento Castelo em Duas 

Barras. 

Art. 2º - O Chefe do poder Executivo Municipal, tomará todas as 

providências necessárias para o cumprimento desta Lei. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

qualquer disposição em contrário. 

  

Duas Barras-RJ, 23 de Junho de 2008 

  

  

ANTONIO CARLOS PAGNUZZI ARAÚJO 
Prefeito 
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